
MUNICÍPIO DE SAO SEBASTIAO DO PARAISO
DECRETO Nº 05403, de 11 de julho de 2019

DECRETO Nº 05403/2019

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso no uso de suas atribuições legais e de acordo com a

autorização contida no art. 5º da Lei Municipal nº 4544 de 11 de dezembro de 2018.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2019  o (s) seguinte (s) crédito (s)

suplementar (es) para reforço da (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s).R$ 12.895,00 (doze mil

oitocentos e noventa e cinco reais)

CRÉDITO(S)

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR

02.02.04.062.0001.2.016
- MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL

   449052 - Equipamentos e Material Permanente 49 100 825,00

02.04.02.06.182.0001.2.197
- MANUT.ATIVIDADES DA SECRETARIA SEGURANCA PUBLICA

   449052 - Equipamentos e Material Permanente 152 100 8.070,00

02.11.01.18.541.1801.2.357
- MANUTENCAO DO ATERRO SANITARIO/CONTROLADO

   339039 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 942 100 4.000,00

TOTAL DE CRÉDITOS 12.895,00

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, de acordo com o §

1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

RECURSO(S)

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR

02.02.04.122.0001.2.018
- MANUT. CONVENIO DO PROCON

   319013 - Obrigacoes Patronais 51 100 825,00

02.04.03.26.122.2602.2.300
- MANUT.FUNDO MUN.ESP.TRANSITO TRPE - RODOVIARIA

   339039 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 169 100 8.070,00

02.13.01.12.363.1210.2.348
- MANUTENCAO DAS ATIVIDADES ENSINO PROFISSINAL-SENAI

   319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2018 SEMINE 100 2.000,00

02.13.01.19.573.0001.2.331
- MANUT.ATIV.DEP.CIENC.,TEC.,ED.PROF. E EN.SUPERIOR

   339036 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 2062 100 2.000,00

TOTAL DE ANULAÇÃO 12.895,00

TOTAL DE RECURSOS 12.895,00
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Sao Sebastiao do Paraiso, 11 de julho de 2019.

WALKER AMERICO OLIVEIRA

Prefeito Municipal


